
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CHEFE DO EXECUTIVO 
 
 
Ementa:
 
Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Caçapava a Festa Junina do
GAMT— Educação e Cidadania.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3420/2025 4367/2025 08/07/2025 17:31:34 08/07/2025 17:31:34

Tipo Número

PROJETO DE LEI 148/2025

Principal/Acessório

Principal
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